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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 
CONSELHO FISCAL 

ATA DA 616ª REUNIÃO (ORDINÁRIA) 
 

As nove horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de setembro do ano de dois mil e 

vinte cinco, reuniu-se em caráter ordinário, presencialmente, na sede da Companhia, 

situada na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, de acordo com o artigo 76 do 

Estatuto Social, o Conselho Fiscal da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ sob o                                                     

nº 44.837.524/0001-07, Número de Inscrição no Registro de Empresas  NIRE 

35300008448, realizando sua sexcentésima décima sexta reunião. A presente reunião 

foi presidida pela Conselheira Maristela Gonçalves Leal Vasconcelos. Participaram 

também, as Conselheiras Gabriela Leopoldina Abreu e a Rebecca Caroline Fontoura 

da Silva Ferreira. A reunião foi secretariada pelo Supervisor da Gerência de 

Governança Corporativa, Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, foram 

abertos os trabalhos, em que a Presidente passou ao item I  ABERTURA.                                    

I.01  Registro da aprovação da Ata 615ª (Ordinária). Manifestação: A Ata foi 

aprovada e assinada pelas Conselheiras: Maristela Gonçalves Leal Vasconcelos, 

Gabriela Leopoldina Abreu e a Rebecca Caroline Fontoura da Silva Ferreira. No item 

II  ORDEM DO DIA. II.01  Follow-up Políticas de descontos tarifários do Porto de 

Santos, esclarecimento sobre a concepção dos descontos no âmbito da 

implementação da nova estrutura tarifária e impactos nas receitas tarifárias. 

Manifestação: A manifestação deste Conselho Fiscal é restrita aos documentos que 

foram apresentados em virtude da adoção da política de desconto tarifário, sendo a 

análise essencialmente voltada para as consequências econômico-financeiras da 

medida. Ao observar a variação das receitas no período da tabela de descontos 

vigente, período de 2022 a 2025, verifica-se que a arrecadação tarifária aparece 

estagnada, com decréscimo nominal, enquanto a receita patrimonial teve crescimento 

superior ao IPCA, o que em análise preliminar pode significar que não houve aumento 

no volume de operações. Nesse sentido, caso a medida seja justificada por razões de 

alinhamento a práticas internacionais e de fomento à descarbonização, ainda que seu 

impacto mercadológico seja inexpressivo no curto prazo, entende-se que tais 
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fundamentos são legítimos e podem ser reconhecidos e validados pela gestão. Por 

outro lado, se a política tiver como finalidade principal o incremento do número de 

linhas que operam no Porto, em especial das chamadas embarcações verdes, 

conforme consta da Nota Técnica apresentada, caberá à gestão proceder a uma 

avaliação ex post da política pública implementada. Essa avaliação deverá mensurar 

os resultados econômicos obtidos, servindo de base para a decisão sobre a 

manutenção, revisão ou eventual extinção do desconto concedido. II.02  Tomar 

conhecimento do Relatório Gerencial de julho de 2025. Manifestação: O Conselho 

Fiscal registra que tomou ciência. II.03  Tomar conhecimento da necessidade de 

realização de auditoria correspondente ao ano calendário de 2025, conforme disposto 

no § 2º artigo 2º da Resolução CGPAR nº 38, de 2022, nas atividades das entidades 

de previdência complementar: PORTUS  Instituto de Seguridade Social e BB 

Previdência  Plano Realize+. Documento Virtual Protocolado nº 0000010860/2025. 

Manifestação: O Conselho Fiscal registra que tomou ciência. II.04  Tomar 

conhecimento das certidões quanto a regularidade fiscal e adimplência financeira da 

empresa perante os órgãos. Manifestação: O Conselho Fiscal registra que tomou 

ciência. II.05  Tomar conhecimento do Relatório Mensal de Contratações e 

Aditamentos do mês de julho de 2025. Documento Virtual Protocolado                                     

nº 0000013153/2025. Manifestação: O Conselho registra que tomou ciência do 

assunto e solicita à Superintendência de Tecnologia da Informação esclarecimento 

adicionais, requisitando o envio de tabela contendo todos os contratos de TI 

atualmente vigentes na companhia, com o respectivo detalhamento do objeto, valores 

aplicados, modalidade de contratação, segmentados por unidade (Itajaí e Santos). 

Adicionalmente, solicita o esclarecimento quanto à justificativa para a dispensa da 

exigência de caução garantia. II.06  Tomar conhecimento do Relatório Mensal de 

Contratações e Aditamentos do mês e agosto de 2025. Documento Virtual 

Protocolado nº 0000014611/2025.Manifestação: O Conselho Fiscal registra que 

tomou ciência. II.07  Tomar conhecimento do Relatório das Atividades Realizadas 

pela Gerência de Compliance no 2º trimestre de 2025. Documento Virtual Protocolado 

nº 0000004909/2025. Manifestação: O Conselho Fiscal registra que tomou ciência 

do assunto e manifesta preocupação em relação às desconformidades identificadas 
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pela área. Diante disso, convida a Gerência de Compliance para participar da próxima 

reunião, com o objetivo de esclarecer o fluxo de tratamento dos apontamentos e 

esclarecer eventuais dúvidas que possam suscitar na deliberação sobre o tema.              

II.08  Tomar conhecimento da lista de controle de recomendações do Conselho 

Fiscal. Manifestação: O Conselho Fiscal registra que tomou ciência. II.09  Tomar 

conhecimento da lista atualizada das pendências do Comitê de Auditoria. 

Manifestação: O Conselho Fiscal registra que tomou ciência. II.10  Tomar 

conhecimento das Atas da 722ª a 724ª Reunião do Conselho de Administração. 

Manifestação: Referente à Ata 722ª, item I.01, que trata da homologação do RLE 

Eletrônico nº 18/2025, cujo objeto é a contratação de empresa ou consórcio para a 

elaboração dos projetos básico e executivo, bem como para a execução da obra de 

derrocamento do Canal do Porto Organizado de Santos, o Colegiado corrobora com 

o posicionamento dos Conselheiros Sidney e Alex quanto à recomendação de 

constituição de comissão específica para monitoramento da execução contratual. 

Solicita-se, adicionalmente, que a formalização da referida comissão seja comunicada 

a este Colegiado para fins de ciência. Considerando os aspectos mencionados, o 

Colegiado convida o gestor responsável pelo contrato para participar da próxima 

reunião, com o objetivo de prestar esclarecimentos técnicos adicionais sobre o tema. 

II.11  Tomar conhecimento das Atas da 2546ª a 2556ª Reuniões da Diretoria 

Executiva. Manifestação: O Colegiado registra ciência do tema e, com base no 

Relatório Gerencial que aponta aumento expressivo nas despesas com passagens 

em relação ao exercício de 2024 e, considerando os registros constantes nas atas 

sobre viagens internacionais, em especial na Ata 2.551ª, solicita a emissão de relatório 

consolidado contendo todas as viagens nacionais e internacionais realizadas no 

exercício de 2025. O relatório deverá apresentar a segmentação dos custos por 

viagem, incluindo passagens, diárias e quantitativo de funcionários envolvidos, além 

da consolidação dos valores totais. Adicionalmente, requer esclarecimentos quanto à 

possibilidade de atendimento das demandas requisitadas ou temáticas dos cursos em 

capacitações nacionais, bem como a existência de correlação entre os conteúdos 

abordados nos eventos, cursos ou semelhantes, e as atribuições funcionais dos 

respectivos participantes. II.12  Tomar conhecimento das Atas 169ª a 170ª da 
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Reuniões do Comitê de Auditoria. Manifestação: O Conselho Fiscal registra que 

tomou ciência. No item III  AUDITORIA INTERNA. III.01  Monitoramento das 

Recomendações da Auditoria. Documento Virtual Protocolado nº 0000004523/2025. 

Manifestação: O Colegiado registra que tomou ciência do assunto e, considerando 

os riscos apontados nas recomendações da Auditoria, solicita-se explicação a respeito 

dos desdobramentos das observações registradas. Além disso, o Colegiado convida 

a Auditoria Interna, para próxima reunião, explanar sobre o assunto presencialmente. 

Não havendo mais manifestação passou-se ao item IV  ENCERRAMENTO. Nada 

mais a ser tratado, a Presidente da Mesa agradeceu a todos e encerrou a reunião, 

determinando a lavratura da presente ata. 

 

Documento assinado eletronicamente. 
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